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Celso Ferreiro do Cunho e José Afonso 

Relatório só vai 
ser apreciado na 
próxima semana 

Da Sucursal de Brasília 
Depois de um lanche feito por 

volta das 20h, os membros da 
Comissão de Redação retomaram os 
trabalhos na tentativa de votar 
ainda ontem todas as sugestões 
apresentadas ao texto da Constitui
ção. Seis líderes, até aquela hora, já 
haviam apresentado suas propostas. 

A expectativa era de que o 
relatório do filólogo Celso Cunha só 
seja apreciado na próxima semana, 
em conjunto com as emendas dos 
constituintes, para não prejudicar o 
cronograma. Segundo o líder do 
PMDB, Nelson Jobim (RS), o mes
mo aconteceria com os destaques 
que não fossem votados ontem. 

O presidente da comissão, Ulysses 
Guimarães, não havia definido sua 
posição sobre a proposta de votação 
em dois turnos das matérias novas. 

Da Sucursal de Brasília 

O tabelamento 
dos juros em 12% 
pode entrar em 
vigor tão logo se
ja promulgada a 
nova Constitui
ção. A Comissão 
de Redação do 
Congresso cons
tituinte decidiu 
ontem, por 18 votos contra cinco, que 
esse limite constará em um pará
grafo do texto constitucional e não 
em um inciso. Se o tabelamento 
permanecesse como inciso, ele não 
seria auto-aplicável e teria que ser 
regulamentado por lei complemen
tar. 

Os dispositivos colocados em pa
rágrafos são considerados, em ter
mos legais, mais fortes e autónomos 
que os incisos. Os parágrafos con
têm exceções e complementos em 
relação à norma apresentada no 
artigo. O artigo em questão deter
mina que o sistema financeiro naci
onal será regulado em lei comple
mentar. Como a matéria foi coloca
da num parágrafo, ela pode ser 
considerada uma exceção, que não 
precisa ser regulamentada por outra 
lei. Apesar disso, a aplicação imedi
ata do tabelamento dos juros ainda 
deverá ser discutida pelo Judiciário. 
"A Justiça é quem vai decidir isso", 
disse Ulysses Guimarães. 

O professor José Afonso da Silva, 
assessor jurídico da Comissão de 
Redação, entende que o tabelamen
to, colocado em parágrafo, é auto-a
plicável, mas disse que a questão é 
"controvertida". Em sua opinião, as 
pessoas poderão recorrer a Justiça 
contra quem cobrar juros acima de 
12% ao ano. 

A possibilidade de alterar na 
Justiça as condições do tabelamento 
—ainda precisa ser definido o que 
são "juros reais"— não tranquilizou 
os constituintes que votaram contra 
a modificação. O deputado Luiz 
Roberto Ponte (PMDB-RS) disse 
que vai apresentar emenda à Comis
são de Redação visando manter o 
tabelamento como inciso. Ponte ar
gumenta que foi essa a decisão do 
plenário no primeiro turno. 

O relator Bernardo Cabral, defen
sor da auto-aplicação do tabelamen
to, foi quem transformou o inciso 
apresentado pelo deputado Fernan
do Gasparian (PMDB-SP) em pará
grafo, na redação do projeto do 
segundo turno. Ao fazer agora a 
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revisão final, Cabral recebeu uma 
solicitação do deputado Bonifácio de 
Andrada (PDS-MG) para que o 
tabelamento constasse como inciso e 
resolveu atendê-lo. Apesar de ter 
proposto o retorno à redação do 
primeiro turno, Cabral defendeu 
ontem que a matéria constasse como 
parágrafo, por considerar que essa 
forma é a "técnica legislativa" 
correta. "Há uma raiva do capital, 
uma vontade geral de penalizar os 
bancos", disse ontem o deputado 
Ponte para explicar por que a 
maioria da comissão, tida como 
conservadora, votou a favor da 
medida. 

Outra decisão que causou protes
tos e ameaças de recorrer a plenário 
—recurso não previsto pelo regimen
to— foi a retirada da palavra 
"minas" do art. 182, que diz ser da 
União o direito de exploração das 
jazidas, recursos minerais e energé
ticos. "O conceito geológico diz que 
minas são jazidas em exploração. A 
retirada da palavra é um retrocesso, 
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porque não fica garantida a posse da 
União sobre as minas", disse o 
deputado Haroldo Lima (BA), líder 
do PC do B. O relator Bernardo 
Cabral sustentou que a expressão 
"jazidas" é suficiente, porque fica 
implícito que elas podem ser explo
radas (minas) ou não. 

A comissão alterou, por acordo, a 
redação do artigo 141, inciso II, 
trocando a expressão "calamidades 
naturais" por "calamidades de 

grandes proporções na natureza". O 
artigo permite que o governo federal 
intervenha neste caso. O relator 
queria suprimir "naturais", mas a 
esquerda não concordou por temer 
que uma greve, por exemplo, pudes
se ser interpretada como calamida
de. 

Vários adendos, que resolveram 
casos de omissões, foram aprovados 
pela Comissão. 


